
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 3.171, DE 2024

Altera  a  Lei  nº  8.989,  de  24  de
fevereiro  de  1995,  para  retirar  as
exigências  e  a  limitação  de  valor  na
aquisição de veículos elétricos com isenção
de IPI por pessoas com deficiência.

Autor: Deputado GERALDO RESENDE

Relator: Deputado SARGENTO PORTUGAL

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Nº 3.171, de 2024, de autoria do

ilustre deputado Geraldo Resende. O texto propõe a alteração da Lei Nº

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para retirar as exigências e limitações

de valor na aquisição de veículos elétricos com isenção de Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) para pessoas com deficiência. 

A  proposta  busca  facilitar  o  acesso  de  pessoas  com

deficiência a veículos elétricos,  ao eliminar  esses critérios restritivos.  Na

Justificação,  o  nobre  parlamentar  ressalta  as  vantagens  dos  veículos

elétricos, como o melhor aproveitamento de espaço, facilidade de adaptação

e a importância de incentivar esse tipo de veículo, especialmente diante do

aumento gradual do imposto de importação previsto para 2024.

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência; Finanças e Tributação (mérito e art. 54 RICD)

e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art.

151, inciso  III,  ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados

(RICD). 
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O projeto não possui apensos e, ao fim do prazo regimental,

não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  se  manifestar  sobre  o  mérito  da

proposição em relação aos direitos das pessoas com deficiência, nos termos

do inciso XXIII, do art. 32, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados

(RICD).

O Projeto de Lei sob análise propõe a alteração da Lei Nº

8.989, de 24 de fevereiro de 1995 que “dispõe sobre a isenção do IPI na

aquisição  de  automóveis  para  utilização  no  transporte  autônomo  de

passageiros, bem como por pessoas com deficiência”. Esta proposta visa

isentar veículos elétricos, adquiridos por pessoas com deficiência, de duas

exigências  da  referida  norma:  fabricação  nacional  e  limite  de  valor  de

$200.000,00 (duzentos mil reais). O objetivo é ampliar o acesso a veículos

mais adaptáveis e modernos, essenciais para a mobilidade e inclusão social

dessa parcela da população.

No  que  se  refere  ao  mérito  a  ser  analisado  por  esta

Comissão, acolhemos o objetivo do projeto. Em que pese, a matéria estar

de acordo com os preceitos constitucionais, especialmente o art. 24, que

atribui à União a competência concorrente para legislar sobre tributação,

concentramos nossa análise no campo temático e na área de atuação desta

Comissão, conforme previsto nos artigos 22 e 55 do RICD.

Nesse  sentido,  não  sendo  competência  desta  Comissão

avaliar  impactos  no  pacto  federativo  relacionados  à  legislação  tributária

vigente, destacamos a importância de ampliar o acesso a veículos elétricos

para melhorar a qualidade de vida das pessoas com deficiência. A proposta

também está alinhada com as políticas públicas de inclusão previstas na Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Nº 13.146/2015), que

estabelece  a  mobilidade  como  direito  fundamental,  reforçando  o *C
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compromisso do Estado com a plena participação social em igualdade de

condições.

Veículos  elétricos  oferecem  vantagens  significativas  para

pessoas  com deficiência,  especialmente  pela  facilidade  de  adaptação  de

equipamentos de mobilidade em comparação aos veículos a combustão. No

entanto, deve-se considerar que, atualmente, os carros elétricos vendidos

no Brasil são importados, enquanto a lei vigente exige fabricação nacional.

A retomada gradual da alíquota do IPI sobre carros elétricos

em  2024  torna  a  proposta  ainda  mais  relevante,  pois  busca  mitigar  o

impacto  desse  aumento  tributário,  preservando  o  acesso  a  veículos

adaptados. A isenção do IPI,  que beneficiava todos os veículos elétricos

importados com alíquota de 0% até 2023, dispensava isenções adicionais

para  veículos  destinados  a  pessoas  com deficiência.  No entanto,  com o

aumento gradativo da alíquota do IPI, a regulamentação da proposta em

análise torna-se necessária para evitar um obstáculo financeiro significativo

para pessoas com deficiência. 

Esta proposta, ao eliminar restrições de valor e origem de

fabricação,  garante que essas pessoas possam continuar a ter  acesso  a

veículos de tecnologia de ponta, mesmo diante de um cenário de aumento

de custos. Trata-se, portanto, de uma medida de equidade que visa reduzir

barreiras econômicas para o pleno exercício do direito à mobilidade.

Além de  promover  a  inclusão,  o  projeto  contribui  para  a

sustentabilidade, incentivando a transição para uma matriz energética mais

limpa e a aquisição de veículos menos poluentes. A redução da emissão de

gases poluentes fomenta práticas sustentáveis, alinhadas à Agenda 2030 da

ONU. 

Com efeito, a  adoção de veículos elétricos adaptados para

pessoas com deficiência é promissora. No entanto, para que se torne uma

realidade  no Brasil,  é  crucial  enfrentar  a  barreira  legislativa.  O impacto

positivo  será  sentido  tanto  no  campo  social,  ao  promover  inclusão  e

autonomia,  quanto  no  ambiental,  ao  modernizar  a  frota  nacional  e

incentivar tecnologias mais sustentáveis.
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Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº
3171,  de  2024,  que  representa  um  avanço  significativo  no  campo  da
acessibilidade e sustentabilidade.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
Relator
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